
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.455, DE 20 DE JUNHO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER AUXÍLIO DE R$ 3.000,00 

-A ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES MU 
NICIPAIS DE BENTO GONÇALVES -

ASM - E DA OUTRAS PROVIDEN 

CIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben- 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a con 

ceder um auxílio financeiro na va-

lor de R$ 3.000,00 (três mil reais), à ASM -ASSOCIAÇÃO DE SER 

VIDORES MUNICIPAIS DE BENTO GONÇALVES, para atender despesas 

de farmácia, assistência médica e funeral a servidores caren-

tes. 

Art. 2Q - A despesa resultante desta lei, cor 

rerá à conta de recursos do orçamen 

to vigente, na unidade orçamentária: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei Municipal ns? 2.455, de 20.06.95  

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte dias do mês de junho de mil novecentos e 

noventa e cinco. 

Prefeito Municipal 
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